
,w
AI'RO\/ADO

,*-*"-/--r r,J-"*!3-
Presidênc i-a da C âmarlt

úü"t'ro;i a; Pãreiro cs,

Jaart*,Xr-* 
tt;f'' ;nt*

cÂnnana MUNICIPAL DE PEREIRO
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O LEGISLATIVO A SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO D8,1842

lndicação n'01712024 Pereiro, 21 de março de 2024.

Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Paulo de Mundinho, com assento nesta Casa Legislativa e no uso

da atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa

Excelência nos termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada

a leitura bem como encaminhe a presente indicação mediante ofício ao

Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal pavimentação na região do Sítio

Trindade. Ponto de referência, iniciando em frente ao campo, casa de Geraldo João,

até a casa do conhecido Jackson.

JUSTIFICATIVA: O trecho mencionado requer pavimentação, em virtude do

acúmulo de lama e terra, o que prejudica o tráfego de pessoas e veículos, tendo difícil

acesso principalmente no período chuvoso.

Espera deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pereiro-CE.

Paulo de Mundinho

Vereador
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